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A PL das fake news

Por RENAN QUINALHA*
E possivel pensar uma regulagdo das fake news que ndo fira a liberdade de expressdo?

Esse é o grande desafio de nosso tempo. A gente tem um contexto que é muito grave. Isso nao é de hoje exatamente. A
gente viu as elei¢des nos Estados Unidos quando o Trump ganha e o Facebook é mobilizado para isso, a gente viu a eleicdo
de 2018 aqui no Brasil, Brexit também. Enfim, sdo varios episddios que a gente vé do ponto de vista do ambiente
democratico, do espago publico, que essas redes sociais tém tido um papel cada vez mais relevante e cada vez menos
controladas por um controle democratico, social mesmo, o que sem divida nenhuma compromete a democracia. Mas nao é
porque a gente tem esse problema que qualquer tentativa de marco regulatorio, qualquer proposta, serve. Nao é essa
urgéncia e a importancia da boa intencao que vao garantir a qualidade desse marco regulatdrio. Aqui no Brasil até tomou
forca agora esse debate justamente por conta da pandemia a gente tem visto que é uma questdo até de risco a vida das
pessoas. Tem sido divulgada a questdao do medicamento da cloroquina, enfim, uma série de informagdes anticientificas,
sem comprovagao e ai isso acaba tomando forca. Mas isso ¢ muito ruim para o direito também, vocé fazer legislagao em
momentos de alta pressao da opinido publica geralmente nao sai coisa boa. Tem um risco dessa legislacdo de ocasiao que
vira uma coisa meio de populismo penal. Vocé corre, responde com um novo crime tipificado, aumenta a pena, como se isso
fosse resolver, mas no fundo vocé faz uma colcha de retalhos ali sem nenhuma sistematicidade entre as normas. Entdo é
preciso um pouco mais de cautela também para pensar como que esses direitos fundamentais da liberdade de expressédo,
da protecao da honra, da imagem das pessoas se relacionam com essa disseminagao das noticias falsas.

Havia ja o projeto que foi apresentado pelo Alessandro Vieira que é esse PL 2630 no Senado, mas o mesmo texto, com
algumas poucas diferencas, foi apresentado também na Camara dos Deputados pela Tabata Amaral e o Felipe Rigoni. E os
dois projetos sdo muito semelhantes e eles trazem exatamente essa ideia de uma lei brasileira de liberdade,
responsabilidade e transparéncia na Internet. Segundo esses projetos, ali na exposicdo de motivos e no texto deles, sdo
trés os objetivos tracados. O primeiro é o combate a desinformagao, o projeto ndo usa fake news que é um anglicismo (e é
melhor que ndo use mesmo, porque desinformacdo é mais amplo). O segundo é aumentar a transparéncia em relagao a
esses provedores de aplicativos (ou aplicagdes, como diz o texto da lei). E desencorajar contas inauténticas, ou seja, contas
falsas que ficam disseminando essas informacgoes equivocadas, falsas. A gente precisa de algo nesse sentido que dé mais
concretude a outras legislacoes que existem no Brasil e que consigam dar conta de conjugar, o que é muito dificil esses
direitos fundamentais que eu estava mencionando. Entdo a liberdade de expressdo estd consagrada na Constituigdo em
alta conta ali, s6 que ela sempre aparece de alguma maneira também relativizada e limitada. Entdo a Constituicdo que é
garantida a liberdade de expressao, mas ¢ vedado o anonimato, por exemplo. Isso esta na Constituicdo, garantia da
liberdade de expressao, mas isso ndo € uma licenca para o cometimento de crimes, por exemplo, de crimes contra a honra,
que nesses casos de desinformagao aparecem muito: caltnia, difamagdo, injiria. Também tem uma vedacao a liberdade de
expressdo quando vocé veicula contetidos de discurso de ddio.

A nossa liberdade de expressao nao tem a mesma consagracao, apesar de ser muito importante, ndao tem a mesma
consagracdo como nos Estados Unidos que prevalece uma liberdade total e vocé s responsabiliza posteriormente. Entdo
esse projeto ele tenta um pouco pegar essa questdo, a maneira como essa liberdade de expressao estd posta, e tenta trazer
alguns instrumentos para o controle. Mas o grande problema desse projeto, tdo relevante, que muda tanto na nossa vida,
ndo é s6 na questdo eleitoral, mas é na nossa vida concreta mesmo, porque todo mundo hoje vive enfurnado em rede
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social, em troca de mensagens no WhatsApp etc. E fazer isso primeiro, com pressa e sem debate, porque o Congresso esta
em um momento, por conta da pandemia, em que ndo ha comissoes funcionando regularmente, ndo ha audiéncias publicas,
que sao mecanismo de participacdo, que poderiam oxigenar mais as propostas. Mas o projeto também tem uma série de
vicios ali, problemas. E a gente nao sabe mais o que é o projeto, porque essa ultima semana comecou a ser discutido o
relatério do senador Angelo Coronel que é o relator desse processo, desse PL no Senado. Entdo estd uma série de questdes
que a gente nao sabe direito como ficou no final, porque nao foi divulgado ainda esse relatério, mas o que ja apareceu
mostra que ha pontos bastante graves ali. O primeiro é que nao ha uma neutralidade tecnolégica no projeto. O projeto ele
¢ dividido em temas que se dedicam claramente a se¢oes a redes sociais ou certos aplicativos especificos, e redes sociais
especificas, entdo vocé olha 14 e vocé fala “isso aqui foi feito para o Facebook”, “isso aqui foi feito para o WhatsApp”. S6
que isso é um grande problema porque a lei nao pode ser pensada de acordo com o alvo dela, a lei precisa ter uma
sistematicidade que garanta uma regulagao, que ndo va servir sé nesse momento e para esses atores que agora estdao na
esfera publica. Vocé precisa pensar que tem um processo de inovacgdo tecnoldgica, de desenvolvimento e que logo esse
projeto vai ter que também abranger nessa legislagao outros tipos de plataformas. Além disso, ndo se olha o ecossistema, é
um projeto que mira muito para as plataformas para esses intermediarios que sao as plataformas que pegam informacgoes e
contetdos e levam até outras pessoas. Entdo ficam conectando terceiros, é isso que elas fazem, e nao olha para a rede de
financiamento que a gente sabe agora nesse inquérito do STF que tem um papel fundamental para disseminar fake news,
quem paga isso. E ai um ponto muito grave é justamente que se muda esse regime de responsabilizacdo, que ja estava 14
no marco civil da Internet que entendia que essas plataformas que sdo intermediarios eles ndo sao responsaveis por
conteudos. E esse projeto agora esta alterando isso, ou seja, coloca no colo da plataforma o dever de olhar o contetdo para
ver se o contelido € ou ndo é uma informacao falsa.

Mas embora pareca que ha uma penalizagdo das plataformas com essa incumbéncia, mas no fundo a gente esta dando um
poder ilimitado para essas plataformas fazerem uma moderacdo de contelddo. A gente passa a ter um mecanismo de
moderacdo privada e de censura privada das plataformas, em cima dos contetidos que as pessoas estdo postando ali.

Mas pensa vocé a escala de como isso vai mudar quando vocé estiver obrigando as plataformas a fazer isso. Elas vdo ter
que fazer isso sempre, a todo momento, ou seja, tudo o que esta sendo inserido nas plataformas, elas vdo ter que comecar
a fazer certos filtros. E ai se vocé joga no colo delas toda essa responsabilidade sem nenhum tipo de mecanismo de
controle por parte do Estado, de uma regulagao estatal, é muito perigoso, porque parece que vocé estd resolvendo o
problema, mas vocé esta so terceirizando, e terceirizando por uma ldgica privada mesmo. A gente nao sabe como vai ser
feito esse controle se a gente nao tiver uma regulacdo. Entdo é evidente que um projeto mais interessante ele passa por um
processo de autorregulacdo, ndo precisa ser toda responsabilidade do Estado, também precisa implicar esses agentes
privados. Mas nao da para chegar no extremo de jogar tudo no colo deles, porque ai o estado vai estar renunciando de
fazer um controle, uma fiscalizacdo de algo que é fundamental, porque envolve direitos e liberdades que sao fundamentais
dos cidadaos. Até porque esse projeto de lei prevé sancdes que sdo muito pesadas para essas plataformas, vai desde
adverténcia e multa, no artigo 28 fala até proibicao de exercicio das atividades no pais. Ou seja, ndo vai poder atuar,
imagina plataformas que tem milhdes de usuérios no Brasil. Entdo com isso vocé vai fazer com que as plataformas (isso
aconteceu em outros lugares, na Franca, na Alemanha) elas vao acabar fazendo mais controle, mais moderagao do que é
necessario de ser feito, do que seria razoavel, por precaugao, para nao perder a possibilidade de atuar no pais. Entao acho
que esse é um grande problema que tem sido bastante discutido por varias organizagdes que debatem direito na rede.
Mas, além disso, o projeto, do ponto de vista da técnica legislativa, é ruim porque os conceitos sdo muito vagos e a gente
sabe que legislacdo com conceito muito flexivel e vago é um grande problema, porque também néo resolve nada. Terceiriza
e joga depois para o aplicador da lei, para o judiciario que ainda estd aprendendo a lidar com essa tematica. Entdo, por
exemplo, o conceito de desinformacédo (que seria o correspondente ou que abrangeria o que é fake news) diz 1a no artigo
49; “desinformacao é um conteido em parte ou no todo, inequivocamente falso ou enganoso, passivel de verificagdo,
colocado fora de contexto, manipulado ou forjado, com potencial de causar danos individuais ou coletivos, ressalvado o
animo humoristico ou de parddia”. Ou seja, vocé termina de ler essa frase, esse tipo, vocé nao lembra mais do inicio,
porque é uma série de virgulas, de virgulas, ou seja, o que é “inequivocamente falso”?

Vocé diz que é “animo humoristico”, é “parddia”, e ai vocé pde o que é fora do contexto? Uma critica politica a uma
autoridade pode depois alegar que estd fora de contexto? E muito subjetivo. A mesma coisa para “conta inauténtica”. O
projeto a define como conta criada ou usada com o propdsito de disseminar desinformacdo ou assumir identidade de
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terceira pessoa para enganar o publico, mas o que é “disseminar informacdo”? Entdo as redes do Bolsonaro sdo contas
inauténticas porque ele dissemina desinformacdo semana atras de semana em relacdo, por exemplo, & pandemia. E preciso
mais cuidado, acho que precisa refinar mais esse texto e por isso um debate legislativo mais calmo, mais sereno. E é
preciso ouvir mais a sociedade civil, quem estuda esse tema, debater para aperfeicoar esse texto. Um outro problema é que
ndo hé um devido processo, ou seja, removem l& o seu contetido porque uma plataforma dessas privadas entende que
aquilo é uma desinformacao, e ai? O projeto sé fala o seguinte: vocé pode ter trés meses, no minimo trés meses tem que
ficar uma janela para vocé recorrer. Mas nao fala nada sobre quem julga, com base em que, quais os critérios para isso. E
ai veio no relatério que foi discutido no fim da semana passada, um dos dados desse relatdrio, que é o possivel trabalho do
relator, o Angelo Coronel, que vocé tendo uma acéo judicial vocé ja teria que remover aquilo, sem que ela fosse apreciada
e julgada, antes da liminar inclusive do judiciario. Ou seja, vocé acaba com o principio de presungao da inocéncia. Quem
entrou com a acdo ja tem que remover. Entdao é uma série de iniciativas um tanto atabalhoadas. Outra coisa do relatoério é
que teria que haver identificacao e localizacao, entdo todo usuario tem que fornecer um documento como RG, CPF, com
foto e comprovante de endereco. Isso é temerario, porque do ponto de vista da protecdo de dados que é um tema que a
gente discutiu em episddio passado ja. Imagina se vocé, todas as suas buscas do Google estdo 14 vinculadas a seu CPF e se
s6 é uma informacdo que circula. A gente sabe como é facil acessar um CPF, vendem CD de CPF por ai. Entdo é preciso
cuidar dessa salvaguarda dos direitos, da privacidade, da intimidade, da honra e da liberdade de expressao. E por mais que
a gente tenha que ter um projeto de lei, ndo pode ser qualquer um. Nao é qualquer iniciativa que vai ajudar combater,
porque pode até ser inefetiva.

Vocé tem nas redes alguns mecanismos de vocé marcar uma publicagdo dizendo que viola as politicas internas dessas
redes, mas o que elas apuram dai é s6 a compatibilidade do contetido com a politica interna definida por ela, e que todos os
usuéarios aderem ao se submeter ao comecar a usar a rede. E o que envolve discussdes em torno disso vai para o judiciério.
Entdo “ah, nao aplicou direito”, “aplicou de outra maneira” e ai o judiciario calibra.

Tem essa dimensdo que ai ja ndo é nem da politica interna s6 das plataformas, é da legislagdo penal. Vocé ja tem tipos
penais hoje no Brasil, como os crimes contra a honra que em geral sdo esses que se caracterizam quando vocé esta
imputando alguém um crime, dizendo uma noticia falsa, caluniando. E um crime de iniciativa privada, entdo é a pessoa que
precisa abrir um boletim de ocorréncia, dar inicio a esse procedimento de investigacdo e ai isso pode virar uma agao penal.
Isso é uma coisa, ai vocé consegue ali quebrar sigilo, ter informagdes, mas isso tudo com o judiciério. E o relatério que ja
saiu que estava circulando em torno desse PL trazia dados preocupantes também, por exemplo em relagdo a esse tema de
que era possivel vocé quebrar sigilo na fase da investigacdo sem qualquer tipo de autorizacao judicial. Ou seja, é algo que
é bastante temerdario, porque sao procedimentos de excegao que se a gente agora acha que se justifica, porque de fato tem
uma indudstria de fake news, de desinformacdo, que é muito prejudicial, em varias escalas e dimensodes, vocé vai acabar
justificando dispositivos de excecdo que depois vao se voltar contra essas garantias todas. Entdo é preciso muito cuidado
para entender que a excepcionalidade desse momento ndo é a melhor maneira de pautar uma legislagdao que vai servir para
muita coisa. E além disso me parece que é bastante ruim a gente pautar esse debate sé no campo legislativo e penal. Tem
um pouco essa crenga de que o direito penal resolve todos os problemas que nds temos e que a gente sé precisa criar um
crime e aumentar a pena que isso vai resolver. E ndo vai resolver. Paises que criminalizaram desinformacéo nesse sentido
estdo abarrotando as prisdes e os processos judiciais e nao estdao diminuindo o nimero, porque essas agéncias que fazem
verificacdo de fatos tém produzido dados e mostram que néo adianta sé vocé criminalizar. Obvio que precisa aperfeicoar a
legislacdo e tem espago para fazer isso, mas mais do que isso acho que também precisa discutir alfabetizacdo midiatica,
digital, educacao, tem que fortalecer a imprensa livre. O Eugenio Bucci escreveu um texto na Folha na semana passada
nessa linha, que a imprensa livre que tem protocolos de verificacdo, que tem uma ética jornalistica e tal que vocé consegue
através desses mecanismos também calibrando o debate publico.

A desinformacdo vem gratuitamente no WhatsApp, nas redes sociais, e o conteido que da trabalho para ser produzido
porque depende de investigacdo de pesquisa, de uma série de critérios, ele acaba precisando de algum modo de
financiando e ainda é esse, de vocé pagar, assinar. Entdo limito o acesso e isso acaba sendo ruim do ponto de vista da
restricdo mesmo, desse acesso. O projeto fala um ponto que é o da transparéncia, isso tem algumas disposi¢cdes no projeto
que sdo importantes e que precisa avangar mais, que é justamente no sentido também de mostrar como que os conteudos
pagos estao sendo veiculados, da publicidade mesmo, nessas paginas, e o interesse em que ha em torno disso, econémico.

Entdo esses mecanismos sdo todos novos, a gente esta falando das coisas que surgiram nas Gltimas semanas de um debate
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da atualidade e que é de extrema relevancia. Mas eu acho muito importante deixar isso registrado, porque nos proximos
dias vai voltar a discussao em torno desse PL e a gente tem muito claro de que é preciso calma. Por mais que seja urgente,
é preciso serenidade para que a gente consiga ter um bom projeto de lei, uma legislacdo boa que nédo precise daqui ha um
ano ser reelaborada, rediscutida porque ela foi feita no calor dos acontecimentos, sem maior reflexdao, sem maior

racionalidade.

*Renan Quinalha é professor de direito na Unifesp. Autor, entre outros livros, de Justica de transi¢do, contornos do
conceito (Outras expressoes).

Artigo estabelecido a partir de uma conversa com Laura Carvalho no canal de podscasts Entretanto.
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